
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    DE 2023

(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Solicita  ao  Excelentíssimo  Senhor
Ministro-chefe  do  Gabinete  de
Segurança  Institucional  da
Presidência  da  República  (GSI/PR)
do  Brasil,  Ricardo  Cappelli,
informações  sobre  o  roubo  de
armamento  e  munições  durante  a
manifestação do dia 08/01/2023.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal e na forma dos artigos

115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requer a V. Exa.,

ouvida a Mesa, seja encaminhado para o Excelentíssimo Senhor Ministro-chefe

do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR)

do  Brasil,  Ricardo  Cappelli,  o  pedido  de  informações  sobre  a  invasão  do

Palácio do Planalto no dia 08/01/2023.  

Para isso solicito que seja respondido à esta casa os questionamentos abaixo,

sem prejuízo do fornecimento de outras informações que o GSI reconhecer

como importantes para a compreensão dos fatos:

1- Quais  funcionários  e  seus  respectivos  cargos  foram  nomeados  e

exonerados do GSI durante o período de 1º de novembro de 2022 até a

presente data? 

2- Por  que  os  agentes  nomeados  no  governo  do  ex-presidente  Bolsonaro

continuavam a trabalhar  no atual  governo se  “existia  a  possibilidade de

tentativa de golpe” pelos mesmos? 

3- Quais as ações executadas pelo ex-Ministro do GSI para evitar a invasão

do Palácio do Planalto e a entrada dos manifestantes que pudesse evitar a

invasão e a depredação do prédio público? 

4- Quais  falhas  de  segurança  foram  praticadas  e  identificadas  pelo  GSI,

durante o evento ocorrido no dia 08/01/2023? 

5- Qual  a  quantidade  e  a  especificação  de  cada  material  danificado  e/ou

roubados no dia 08/01/2023? *C
D2

31
20

98
16

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Messias Donato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231209816400

RI
C 

n.
10

14
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

04
/2

02
3 

16
:5

5:
12

.7
13

 - 
M

ES
A



2
6- Quais medidas o GSI adotou após dia 8 de janeiro para garantir a proteção

e  a  segurança  do  prédio  e  dos  servidores  que  estão  sob  sua

responsabilidade? 

JUSTIFICAÇÃO

É de conhecimento público que os atos do dia 08 de janeiro de 2023 foram

verdadeiros crimes tipificados na legislação penal. 

Não obstante,  imagens relevantes  noticiadas em diversos canais  midiáticos

dão  conta  de  que  o  então  Ministro  Chefe  do  Gabinete  de  Segurança

Institucional – (GSI) teria não só dispensado reforços da Guarda Nacional do

Planalto, como esteve no Palácio do Planalto durante o momento dos ataques. 

Várias matérias  vinculadas na imprensa trazem ainda a informação que os

agentes  filmados  colaborando  com  invasores  no  Palácio  do  Planalto,  nos

ataques de 8 de janeiro, eram do governo do ex-presidente Jair Bolsonaro (PL),

que ainda não haviam sido substituídos.

As indagações devem ser respondidas e esclarecidas em carater de urgência,

a  fim,  inclusive,  de  garantir  a  lisura  da  atuação  do  apontado  gabinete  de

segurança.

Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do Poder

Executivo – conforme previsão do Art.  49 da Constituição Federal  de 1988,

solicito as informações acima discriminadas com o intuito de agregar insumos

que permitam uma melhor compreensão do caso.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado MESSIAS DONATO

(REPUBLICANOS/ES)
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